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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  08 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Valci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.  Da Secretaria  Executiva  de Administração  e Serviços

           Nº 1.343, de 22 ABR 2004
 

O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços  -  SARE, 
conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº.8.2004.01.00581.6,

R E S O L V E:

I - Transferir, Ex-Offício, para a Reserva Remunerada, a/c de 28 
OUT 02, nos termos do Art. 90, Inciso I, alínea "d", da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74, o Sd PM Mat. 12349-8, Jose Amaro da Paixão, com os proventos 
integrais,  com  base  no  Soldo  de  Soldado  PM,  conforme  o  Art.  84,  a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, 
da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90, a Gratificação de Motorista, com amparo 
no   Art.  115,   também   da   Lei  nº  10.426/90,  observado  o  Art.  6º  da  Lei 
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Policiais  militares  compromissados  com  a  segurança  pública 
agiram com coragem e determinação diante de situação adversa. Ação como 
esta  faz  com  que  tenhamos  a  convicção  de  que  podemos  contar  com 
profissionais que se dedicam integralmente no combate a criminalidade. 

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Comando Geral lhes consigna o presente Elogio. (Individual). 

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Durante  as  buscas  realizadas  no  Bairro  do  Ibura  Alto,  mais 
precisamente na Rua Serra Caiada, nº 168, residência da avó do “Inho”, ambos 
foram localizados e presos, sendo apreendido ainda no bolso da bermuda do 
“Inho”, aproximadamente 50 (cinqüenta) gramas de crack. Os meliantes foram 
identificados como sendo Taciano Flávio Alves de Lima e Flaviano da Silva, 
conhecido por “Inho”, o qual, segundo levantamento,  foi  quem  efetuou  os 
disparos  no  mencionado  policial  militar. Logo  em seguida, os imputados 
foram conduzidos à Delegacia do IPSEP e autuados em flagrante pela posse do 
crack, e posteriormente foram encaminhados para o COTEL. 

Policiais  militares  perspicazes,  inteligentes  e  dotados de elevada 
conduta  operacional  e  tirocínio  policial,  sendo  cônscios  de  suas  missões 
constitucionais,  possuidores  de  alto  grau  de  profissionalismo  e 
comprometimento  com a causa policial  militar,  não mediram esforços  para 
nessa ação valiosa e profícua, retirar de circulação estes perigosos assaltantes.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Comando Geral lhes consigna o presente Elogio. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo o Cabo PM Mat. 19801-3, Reinaldo Raeli Filho, e o Soldado 
PM Mat. 920130-0, Luiz Carlos Colares Barbosa, ambos lotados na 2ª Seção 
do 1º BPTran,  por haverem no dia 22 de abril do corrente ano, por volta das 
05h30, quando retornavam do Evento 35 Anos da Rede Globo Nordeste, para o 
qual foram hipotecados ao 16º BPM, no cruzamento da Rua Real da Torre com 
a  Rua  Conde  do  Irajá, no Bairro da Torre, foram surpreendidos por 02 (dois) 
Indivíduos ocupantes do veículo Fiat Uno, fruto de roubo,  cor azul e de placas 
KKH-6068,  que  pararam  o  carro  na  frente  da  viatura  descaracterizada, 
bloqueando sua  passagem, e logo em seguida desembarcaram, sendo que um 
deles, posteriormente identificado por Anderson Franklin de Oliveira, RG nº 
5.206.804/SSP-PE, de arma em punho (revólver taurus, Cal. 38, nº 645213), 
dirigiu-se para o lado do graduado, que na ocasião dirigia a viatura, e anunciou 
o  assalto,  porém  ao  perceber  que  os  policiais  militares  encontravam-se 
armados,  o  mesmo efetuou um disparo que atingiu  o Cabo Raeli  no braço 
esquerdo.  Ato  contínuo,  o  Cabo  Raeli  revidou  a  investida  que  acertou  o 
meliante  e  este  foi  a  óbito  no  local,  enquanto  que  o  seu  comparsa,  não 
identificado, conseguiu se evadir. 

                               
Posteriormente, compareceu o Sr. Aureliano José, proprietário do 

Fiat Uno, o qual informou que o seu veículo tinha sido tomado de assalto no 
dia anterior, por volta das 17 horas, na Av. Visconde de Albuquerque com a 
Rua Conde de Irajá, e que o indivíduo Anderson foi  um dos autores da ação 
criminosa. O desfecho da ocorrência se deu na DP do Prado, onde os policiais 
militares foram ouvidos por termo.
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Complementar Estadual nº 13/95, de acordo com o Parecer nº 698/2006, da 
Procuradoria Geral do Estado, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 
9º,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ 99,  regulamentada  pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue:

 
Soldo R$ 244,71

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02

Representação de Função R$ 48,62

Gratificação de Moradia R$ 48,94

Gratificação de Exercício R$ 24,47

Gratificação de Motorista R$ 79,69

Gratificação Adic. de Tempo de Serviço R$ 93,69

Gratificação de Incentivo R$ 435,95

Total R$ 998,09
 
                            (Republicada por incorreção no original)

                         (Transcrita  do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

1.2.0.   Do Comando Geral

            Nº 631, de 25 ABR 2007
 

                        EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E :

I – Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento 
no Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  a Sd PM Mat. 103030-2/19º BPM, Telma Correia dos Santos, Praça 
de 24 MAI 04, filha de Iranizio Francisco dos Santos e de Marluce Correia dos 
Santos,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação; 

II – O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
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materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  da  militar  estadual  ora 
licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

--oo(0)oo--

          Nº 632, de 25 ABR 2007
 
                     EMENTA: Licenciamento a Pedido

    O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994, 

R E S O L V E :

I – Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento 
no Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  o  Sd  PM  Mat.  990083-7/8º  BPM,  José  Armando  Pedrosa 
Cavalcante  Filho,  Praça  de  02  MAR  99,  filho  de  Jose  Armando  Pedrosa 
Cavalcante  e  de  Maria  Valéria  Tavares  Pedrosa  Cavalcante,  portador  do 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº  211572032350,  expedido  pelo 
Ministério  do  Exército,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas 
fileiras da Corporação; 

II – O Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  do  militar  estadual  ora 
licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN  02;

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 633, de 25 ABR 2007
 
            EMENTA: Transferência  Ex-Officio  para  a  Reserva  não 
                                 Remunerada

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,
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Azevedo.  Eroneide  Paulino  de  Menezes,  esposa  de  Preto;  André  Pedro  da 
Silva; Eronaldo Paulino dos Santos; Edivânia Campos Silva; Kátia Verônica 
Farias Sobral; Pedro Alves da Silva; Ronilson José de Lima; Patrícia, mulher 
de Belmiro; e Adelson de Lima Silva. 

Os policiais militares presos foram os seguintes: 2º Sargento PM 
Mat. 920672-8/4º BPM, Jailson Ribeiro da Silva; Soldados PM Mat. 23585-
7/3ª  CIPM, José  Edinaldo  de  Lima  Florêncio;  Mat.  18847-6/4º  BPM,  José 
Joseildo da Silva Santos, conhecido por “Matuto”; Mat. 30730-0, Pedro Sérgio 
Viana, conhecido por “Pedro Bala”, encontra-se pela JMS; Mat. 25327-8/4º 
BPM, José Cipriano Neto; Mat. 950198-3/4º BPM, Fábio Bezerra Rafael;  e 
Mat. 28284-7/4º BPM, Valdemar Pedro de Lima Filho, este último preso na 
Cidade de Santarém, Estado do Pará.

Policiais militares abnegados, corajosos e possuidores de um alto 
grau  de  profissionalismo  e  operacionalidade,  os  quais  durante  a  Operação 
AVELOZ  participaram efetivamente   ou  no  levantamento  de  dados  ou  na 
prisão  dos  integrantes  da  quadrilha,  tirando  do  seio  da  sociedade  pessoas 
nocivas,  contribuindo  para  a  diminuição  da  criminalidade  do  Estado, 
enaltecendo   assim,  o   nome   desta   gloriosa   Corporação  diante  da 
Sociedade Pernambucana. 

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Comando Geral lhes consigna o presente Elogio. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo  o  Maj  PM Mat.  1799-0,  Enéas  Dantas  de  C.  Cantarelli 
Júnior,  2º Sgt  PM Mat. 28991-4, Teobaldo Barbosa de Oliveira, Soldados PM 
Mat.  24284-5,  Agrahy  de  Araújo  Ramos,  Mat.  24695-4,  Carlos  Antonio 
Bezerra,  Mat. 910810-6,  Fabiano Gabriel  da Silva, e Mat. 930120-8,  Maria 
Lúcia e  Silva Oliveira,  integrantes das   2ª  Seções do EMG e  BPGd,  por 
haverem na manhã do dia 16 de abril do corrente ano, realizado  diligências na 
Favela  CAFEZÓPOLIS,  localizada  no  Bairro  da  Imbiribeira,  no  intuito  de 
identificar  os  responsáveis  pelo  assalto  em que  foi  vítima  o   Sd  PM Mat. 
31597-4/BPGd,  Luiz  Carlos  da  Silva,  ocorrido  no  dia  anterior,  o  qual  se 
encontrava fardado em uma parada de ônibus que fica próxima a comunidade 
acima  mencionada,   quando,  segundo  populares,  foi  abordado  por  três 
indivíduos que o alvejaram com dois disparos de arma de fogo na cabeça, e 
ainda lhe subtraíram o revólver Taurus, Cal. 38, nº 1994485, carga da PMPE, e 
um aparelho celular, evadindo-se logo em seguida. No local os referidos PMs 
tomaram conhecimento de que o indivíduo conhecido por  Wagner da Silva 
Almeida, havia sido detido e conduzido à DP de Boa Viagem, como suspeito 
de participação no crime e que o mesmo atribuía a autoria do crime as pessoas 
conhecidas por “Inho” e “tarciano”, moradores da já citada favela, mas que eles 
poderiam estar  homiziados  na casa  de  parentes  no  Bairro  do  Ibura   ou  no 
Município do Cabo de Santo Agostinho. 
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4, Geovani Augusto Gomes Nascimento, 1º Ten PM Mat. 930032-5, Wâniçon 
Manoel de Lima; Soldado PM Mat. 950201-7, Nelson Elesbão de Sousa Júnior, 
integrantes da 2ª EMG, Ten-Cel PM Mat. 1832-5, Luis Aureliano de Barros 
Correia,  Comandante  do  BPRp,  Cap  PM Mat.  910590-5,  José  Dinamérico 
Barbosa da Silva Filho, 1º Ten PM Mat. 950693-4, Washington Manoel de 
Souza, 2º Ten PM Mat. 101068-9, José Ricardo Barreto Júnior, 2º Ten PM 
Mat. 102129-0, Gabriel Feitosa de Medeiros, e o Soldado PM Mat. 990112-4, 
Edson Flávio de Souza Pinto, componentes do BPRp, 2º Ten PM Mat. 101077-
8, Rodrigo Luiz Bione da Hora, 3º Sgt PM Mat. 950198-0, Josimário de Paiva, 
Soldados PM Mat.  25496-7,  Reginaldo Domingos Fagundes,  Mat.  25548-3, 
Marcílio Beltrão dos Santos, Mat. 25773-7, Gilberto Rodrigues da Silva, Mat. 
30652-6,  Marcelo  Pereira  da   Silva,  Mat.  950575-0,  Djalma  Lourenço  dos 
Santos Filho, Mat. 980568-5, Suamy Carlos de Jesus Barbosa, Mat. 32126-5, 
Jarbas  de  Arruda  Cordeiro,  Mat.  30215-5,  José  Jailson  Gomes  da  Silva, 
102021-5, Antonio Jenilson da Silva, Mat. 920196-3, Paulo Ferreira da Silva, 
Mat. 30314-3, Ubiratan Agripino da Silva, e Mat. 990197-3, Edvaldo Pereira 
de Morais, componentes da CIOE, 1º Ten PM Mat. 970027-7, Fabrício Vieira 
Wanderley de Melo, 2º Ten PM Mat. 101072-7, Giovanne Matias de Macedo 
Dantas,  Sargentos  PM Mat.  930718-4,  Antonio Aécio Batista Barreto,  Mat. 
930774-5, André Luis Pereira Alcantara, Mat. 920936-0, Boanerges Siqueira 
Lima, Mat. 950130-4, Cosme Ferreira da Silva, Soldados PM Mat. 29667-8, 
Tadeu Manoel da Silva, Mat. 910091-1, José do Ramo de Souza Barbosa, Mat. 
921174-8, Jean de Siqueira Alves, Mat. 950985-2, Celso  Loula  da  Silva, 
Mat.  28414-9,  Fernando Leite Gonçalves, Mat. 920955-7, Donizete Flórida 
Pessoa  Saturnino,  e  Mat.  930811-3,  Edmilson  Barbosa  Leite  Júnior, 
pertencentes ao efetivo da CIOSAC, Cap PM Mat. 2048-6, Marcondes Inácio 
da  Silva,  1º  Ten  PM Mat.  960032-9,  Gedeão  Barbosa  de  Souza  Neto,  1º 
Sargento  PM  Mat.  22645-9,  Edilson  de  Assis  Silva,  Soldados  PM  Mat. 
950311-0, Américo Pereira de Araújo, Mat. 980799-3, Ronildo Teles Pereira, 
Mat.  990246-5,  Edivan  José  da  Silva,  e  Mat.  104409-5,  Luiz  Henrique 
Rodrigues  de  Lima,  integrantes  da  CITAER,  por  haverem  participado  na 
manhã do dia 12 de abril do corrente ano, juntamente com policiais federais, de 
uma operação denominada AVELOZ ,  a qual foi desencadeada no Município 
de  Caruaru/PE  e  outras  cidades  circunvizinhas,  com  o  objetivo  de  dar 
cumprimento a 31 (trinta e um) mandados de prisão expedidos pelo juiz da 
Comarca  de  Caruaru,  contra  civis  e  policiais  militares  acusados  de  vários 
crimes, tais como: homicídios; tráfico de drogas; formação de quadrilha; porte, 
posse e tráfico de armas.

Os civis presos foram: Rosemário Bezerra de Menezes, o “Preto”, 
líder do grupo; José Paulino dos Santos Neto, o “Neto”; Ex-PM Manoel Pereira 
Ferreira,  o  “Manezinho”;  Josenildo  Pereira  Ferreira,  “Nildo  Bocada”;  José 
Luciano da Silva, o “Gordo”; Luciana Cordeiro de Missena Neves;  Denival 
Francisco  da  Silva,  o  “Vavà”;  Edson  Neneo  de  Sobral,  o  “Galinheiro”; 
Fernando Antonio Gomes Dias; Sebastião Moraes Silva, o “Bastião”; Sebastião 
Belmiro  da  Silva;  Adriano  José  da  Silva,  o  “Buda”;   Rogério   Bezerra  de 
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R E S O L V E : 

I – Transferir Ex-Officio para a Reserva não Remunerada, a/c de 23 
MAR 06, de conformidade com o que dispõe o Art. 100, § 3º da Constituição 
do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 920999-9/5º BPM, Luiz Antonio de 
Souza Filho, praça de 22 JAN 92, filho de Luiz Antonio de Souza e de Celis 
Ferreira do Nascimento, portador do Certificado de dispensa de incorporação 
nº  211492120327,  expedido  pelo  Ministério  do  Exército,  por  haver  sido 
empossado no cargo público efetivo de Professor do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  do  militar  estadual  ora 
licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN  02;

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

--oo(00oo--

Nº 634, de 25 ABR 2007
 

EMENTA: Transferência  Ex-Officio  para  a Reserva  não 
                     Remunerada

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E : 

I – Transferir Ex-Officio para a Reserva não Remunerada, a/c de 23 
OUT 06, de conformidade com o que dispõe o Art. 100, § 3º da Constituição 
do  Estado de Pernambuco,  o  3º  Sgt  PM Mat.   950280-7/4º  BPM, Rodney 
Rellington de Azevedo Vasconcelos, praça de 12 JAN 95, filho de Pedro de 
Azevedo  Vasconcelos  e  de  Vilma  Maria  de  Azevedo  Vasconcelos,  RA nº 
251447, expedido pelo Exército do Brasil, por haver sido empossado no cargo 
público efetivo de Professor do Estado de Pernambuco;

II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar estadual ora 
licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR 
nº 021, de 11 JUN 02; 

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)
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Nº 635, de 25 ABR 2007
 

EMENTA: Transferência  Ex-Officio para a  Reserva  Não 
                     Remunerada

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E : 

I – Transferir Ex-Officio para a Reserva não Remunerada, a/c de 28 
MAR 07, de conformidade com o que dispõe o Art. 100, § 3º da Constituição 
do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 930113-5/CPM,  Janaína de Fátima 
Oliveira da Silva, Praça de 02 AGO 93, filha de Moisés Jose da Silva e de 
Maria Célia Oliveira da Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer 
nas fileiras da Corporação;

II  – O Comandante do CPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  da  militar  estadual  ora 
licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 02; 

(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

    1.3.0.   Do Comandante  do 10º BPM

Nº 001, de  02 ABR 2007
 
  EMENTA: Submete  Militar   Estadual  a  Processo  de  Licencia-
                      mento a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 10º BPM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de  16 JUN 94,  c/c  o  Art.  4º  da 
Portaria do CG Nº 740, de 25 OUT 00, e considerando os fatos descritos nos 
anexos do ofício nº 532/DP-3/SSJD/SC/PL, de 14 MAR 07, os quais versam 
sobre o cometimento de crime de recusa de obediência, no dia 24 AGO 06, 
aproximadamente  às  12h50  por  parte  do  Sd  PM  Mat.  103607-6/10ºBPM, 
Valdir José de Sales, que ao ser ordenado receber Ordens de Serviço (OS/P-
3/18ºBPM) mediante protocolo da 3ª Seção do 18ºBPM, através do 2º Sgt PM 
Mat.  31742-9/18ºBPM,  Veronaldo  Emiliano  de  Albuquerque,  recusou  o 
recebimento da referida documentação, bem como o protocolo de registro,
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contrariando o predisposto pelo Art. 139, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 
(CDME), com atenuantes do Art. 24, Inciso I e agravante do Art. 25, Inciso 
VIII, tudo do CDME, transgressão Média, fica detido por 28 (vinte e oito) dias, 
permanece no comportamento “BOM”, devendo a  punição ora  aplicada ser 
cumprida na Sede do 20° BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo 
do serviço. (Punição imposta com base no Processo Disciplinar Sumaríssimo 
instaurado  por  determinação  deste  Comandante  Geral  da  Corporação,  em 
Solução  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”  a  Bem  da  Disciplina, 
instaurado por força da Portaria do Comando do 20º BPM nº 032, de 19 DEZ 
2005).  (Nota nº 048/2007/DP-3/SSJD).

 2.3.0.   Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina

Nº 015/2006.
Origem: 7ª CPDPM - Corregedoria Geral. 
Aconselhado:  Soldado  PM  Mat.  23811-2,  João  Inácio  Saraiva,  com 
fundamento nas razões expostas no  Relatório  da  Comissão   Processante 
homologado   pelo Corregedor Geral, bem como nos argumentos de fato e de 
direito  contidos  no  Parecer  nº  07–GAJ/SDS,  de  1º  MAR 07,  determino  o 
arquivamento do processo em epígrafe. Por competência, remetam-se os autos 
à  Procuradoria  de  Apoio  Jurídico-Legislativo  ao  Governador,  para 
assessoramento quanto à proposta de revogação do Decreto Estadual nº 27.053, 
de 25 AGO 04, revogado parcialmente, a teor do Decreto Estadual nº 28.423, 
de 1º OUT 05, posto que manteve o afastamento funcional do Aconselhado. 
Recife, 07 MAR 07.

(Transcrito do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

2.4.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina

Nº 021/2004.
Origem: 6ª CPDPM/Cor.Ger.
Aconselhado: Soldado PM Mat. 23.620-9, Wellington Silva de Aquino
Acolho o Parecer nº 035/75
GAJ,  de  22  JAN 07,  no  que  determino  o  Sobrestamento  dos  Autos  até  o 
desfecho da respectiva Instrução criminal militar. Recife, 02 MAR 07. 

(Transcrito do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

2.5.0.   Recompensa

2.5.1.   Elogio

Louvo o Cel PM Mat. 1703-5, Luiz de França e Silva Meira, Maj 
PM Mat. 1799-0, Enéas Dantas de C. Cantarelli Júnior, Cap PM  Mat.  930069-



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 083 
_________________________________________________________________________

contracheque  do  servidor  e  concomitantemente  debitado  em favor  da  Vera 
Cruz Seguros, segundo informações dadas pela Pagadoria de Inativos. 

Desta forma, não se verifica a existência de indícios de crime de 
natureza  militar  praticados  por  militares  estaduais,  nem tão  pouco  ação  ou 
omissão que caracterize transgressão disciplinar, ficando constatado que a Srª 
Cleonice  Santos  da  Silva,  praticou  crime  contra  a  Administração  Pública, 
conforme consta no Auto de Prisão em Flagrante, confeccionado na Delegacia 
do Vasco da Gama.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  com  as  conclusões  do  Oficial  encarregado  do 
Inquérito Policial Militar;

II -  Remeter cópia do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da 
SDS,  à  2ª  Seção  do  EMG,  e  a  Diretoria  de  Pessoal  (SSJD-SC),  para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis em suas respectivas alçadas;

III – Encaminhar os presentes autos, devidamente solucionados, à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco.

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Certidão

Certifico, em conformidade com a publicação constante do BI/20º 
BPM nº 069, de 16 ABR 2007, encaminhada para Diretoria de Pessoal por 
meio  do  Of.  nº 292/1ª Seção/20º BPM,  de  16  ABR 2007, que o Sd PM Mat. 
102796-4/20º  BPM,  Geasi  Miguel  da  Silva,  fora  notificado,  conforme 
determinação do Diretor de Pessoal, por infração ao Art. 139, da Lei nº 11.817, 
de 24 JUL 2000 (CDME), no dia 04 ABR 2007, tendo por conseguinte, em 
conformidade com o § 5º do Art. 3º, da Portaria do Comando Geral nº 740, de 
25 OUT 2000, publicada no SUNOR nº 034, de 30 OUT 2000, no dia 11 ABR 
2007, transcorrido o prazo sem a apresentação das Razões de Defesa por parte 
do notificado.  (Nota nº 047/2007/DP-3/SSJD/SC/PL).

2.2.0.   Punição Disciplinar 

2.2.1.   Prisão

Sd PM Mat. 102796-4/20º BPM, Geasi Miguel da Silva, por restar 
apurado em Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina ao 
qual  fora  submetido,  haver  deixado  de  regularizar  a  arma  da  qual  detinha 
posse,  deixando  de  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas 
atribuições, e quando notificado, deixara de apresentar  suas  razões  de  defesa, 
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R E S O L V E :

I – Submeter o Sd PM Mat. 103607-6/10ºBPM, Valdir José Sales, a 
Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado 
o 2º Ten PM Mat. 29733-0/10ºBPM, Sandro Bezerra Nunes;

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do 
processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Palmares - PE, em 02 
ABR 2007. José Edilson Monteiro – Ten-Cel PM Comandante.

 
(Transcrita do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 649, de 02 MAI 2007

EMENTA: Concessão de  Licença  para Tratar de Interesse 
                    Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso  X, alínea “g”, do  Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder 04 (quatro) anos de Licença sem Vencimentos para 
Tratar de Interesse Particular (LTIP),  com fundamento no Art. 130,  da Lei nº 
6.123,  de  20  JUL  68,  na  nova  redação  conferida  pelo  Art.  5º  da  Lei 
Complementar nº 16, de 08 JAN 96,  c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 
JUL 2000,  a  servidora  pública  desta Corporação,  Auxiliar de  Enfermagem 
PCPM-NM, Mat. 225-9,  Maria Luiza de Santana.  

II – Registrar que a requerente declarou que não deseja continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

III – Contar os efeitos desta Portaria a contar da data da publicação.

--oo(0)oo--

Nº 650, de 02 MAI 2007

EMENTA: Suspensão  de  Licença para Tratar de Interesse 
                    Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E:

I – Suspender a Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), 
a/c de 24 ABR 07, com fundamento no Art. 67, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 
concedida através do BG nº 044, de 07 MAR 07, ao 2º Sgt PM Mat. 940730-
8/16º BPM, Sidcley Nascimento Varejão;

II  –  Registrar  que  o  militar  do  Estado  em  questão  gozou  48 
(quarenta e oito) dias da LTIP.

--oo(0)oo--

Nº 653, de 02 MAI 2007 

         EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Policial 
                             Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Designar o Maj PM Mat. 1858-9/3ª EMG, Alexandre Carneiro 
Gomes de Melo para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos 
constante do seguinte documento: 

- Of. nº 257/DP-4, de 14 FEV 2007 e Of. nº 1413/PIP, de 17 OUT 2006 e 
anexos,  versando  sobre  irregularidades  no  pagamento  da  Gratificação  de 
Incentivo a servidores militares estaduais inativos.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Extrato de Contratos
 

1. Contrato de Prestação de Serviços nº 002/06, celebrado entre o CASIS e 
Centro  Médico  Otávio  de  Freitas-CEMOF;  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos, Laboratoriais e Hospitalares, a cargo da Contratada do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 0135, de 02 JAN 06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 
DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

2. Contrato de Prestação de Serviços nº 003/06, celebrado entre o CASIS e 
SEQUIPE  –  Serviço  de  Quimioterapia  de  Pernanbuco  S/C  Ltda;  Objeto: 
Prestação  de  Serviços  Médicos,  Laboratoriais  e   Hospitalares,   a   cargo  da 
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conforme  consta  em  informação  do  CASIS/PMPE,  mesmo  não  havendo 
normatização específica, nos casos de falecimento de policial militar ativo e 
inativo ocorrida no Hospital da Corporação no sentido de informar aos órgãos 
administrativos internos, é providenciado expediente à DP, DF, PIP, FUNAPE 
e SAME/PMPE. Com tudo caso específico,  por  motivo não identificado na 
apuração, no caso a 10(dez) anos atrás, o decujos permaneceu “como se vivo 
fosse”, com sua matrícula ativa para lançamento pecuniário, tendo os proventos 
do falecido creditados normalmente  em conta  bancária,  ocorrido somente  o 
desligamento no sistema em maio de 2006.

Entretanto a Srª Celonice Santos da Silva, filha do policial falecido, 
tendo conhecimento que os proventos continuavam sendo creditados na conta 
bancária do seu  genitor e de posse do cartão magnético do banco e sabedora da 
respectiva senha, o que a habilitava a movimentar a conta bancária, a qual após 
acionar o Seguro SulAmérica, recebeu o prêmio correspondente ao seguro de 
vida do seu genitor,  bem como a  fez  permanecer  dispondo a  cada mês do 
pecúnio que seu  genitor faria jus, se vivo fosse. Para manter essa situação 
ilícita, a Srª Cleonice utilizou de mecanismos escusos, como por exemplo a 
confecção  de  uma  Procuração  Particular  com  firma  do  seu  genitor  e 
devidamente  reconhecida  no  Cartório  João  Roma,  procuração  que  lhe 
outorgava  poderes  para  representar  seu  pai/outorgante.  De  posse  desta 
procuração a Srª Cleonice regularizou a situação de seu pai junto à Secretaria 
de  Administração  e  Reforma  do  Estado/SARE,  quando  do  senso  dos 
funcionários públicos estaduais em 2001 e também assinou o Termo de Adesão 
à Proposta do Governo para recebimento da Gratificação de Incentivo, firmado 
entre o Governo do Estado e a Associação dos Policiais e Bombeiros Militares 
Inativos  e  Pensionistas  do  Estado  de  Pernambuco,  que  redundou  no 
recebimento do valor acordado. Registre-se ainda a Procuração Pública datada 
de 13 DEZ 2004, registrada em livro do Cartório  João  Roma,  a  qual  também 
lhe outorgava plenos poderes para representar seu genitor. Ora de posse desses 
instrumentos formais, a  Srª Cleonice desfrutou por muito tempo dos proventos 
que não lhe era devido, dentre outros.  

Em 09  MAI  2006,  a  Srª  Cleonice  Santos  da  Silva,  foi  presa  e 
autuada  em flagrante  por  policiais  da  Delegacia  do  Vasco  da  Gama,  após 
investigação procedida em cima do que foi veiculado no disque-denúncia, de 
que a autuada recebia a aposentadoria do pai, o qual era policial militar e já 
havia  falecido  há  10(dez)  anos.   Somente  neste  momento  da  prisão  da Srª 
Cleonice  é  que  cessa  o  conjunto  de  irregularidades  que  vinham  sendo 
cometidas. Quando da prisão de Cleonice, foi apreendida vários documentos, 
dentre  eles  consta  o  recebimento  de  R$  309,58  (trezentos  e  nove  reais  e 
cinqüenta  e oito  centavos)  a  título  de diárias  e  ajuda de custo,  lançamento 
estranho,  principalmente  pelo  fato  do  beneficiário  pertencer  ao  Quadro  de 
Inativos,  contudo  tal  lançamento  se  procedeu  por  falta  de  um  campo 
apropriado, vez que na realidade não correspondia a diárias ou ajuda de custo, e 
sim  a  soma  dos  valores do “seguro obrigatório”,  creditado pelo Estado  no 



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 083 
_________________________________________________________________________

Militar de Pernambuco (PMPE), há aproximadamente quinze anos, nos termos 
do que dispõe o Art. 30 de seu Estatuto, convoca todos os associados daquela 
instituição,  em  especial  cônjuges  de  militares  estaduais,  que  não  sejam 
servidores  públicos  civis  nem  militares  estaduais  e  estejam  dispostos  a 
trabalhar  voluntariamente  e  sem  remuneração  naquele  Grupo,  para  a 
Assembléia  Geral  Extraordinária,  que  fará  realizar  no  dia  14  de  maio  do 
corrente  (2ª  feira),  no  Centro  de  Estudos  do  Sistema de  Saúde  da  PMPE, 
localizado no 3º andar do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde (CASIS), 
sediado à Rua Betânia, s/nº, Derby, Recife, PE, em primeira convocação às 10 
horas  e,  não  obtido  o  quorum  legal  mínimo  estatutário,  em  segunda 
convocação, com qualquer número de presentes às 10h30, na mesma data e 
local,  para deliberar  sobre  os  seguintes  assuntos:  aprovação da proposta  de 
alteração do Estatuto Social  do GAV, para sua adequação ao Novo Código 
Civil Brasileiro em vigor; ratificação da instituição da Fundação Derby, tendo 
o  GAV  como  entidade  instituidora;  designação  para  os  novos  cargos  da 
Diretoria  e  do Conselho Fiscal  do GAV; e  outros  assuntos  de interesse  da 
Assembléia  Geral.  Recife,  PE,  03  MAI 2007.  Capitão  PM Tereza  Cristina 
Soares Gouveia – Presidente.  (Nota s/n/2007/GAV).

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Porém, respondendo Pedro e os apóstolos, disseram: Mais importa 
obedecer a Deus do que aos homens. (Ato 5:29).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria  do  Comando  Geral  n°  868,  de 06 JUN 2006, publicada no 
              Boletim Geral Reservado nº 028, de 21 JUN 2006
Encarregado: Maj PM Mat. 1901-1, Benedito Pereira Filho
Fato a Apurar: Percepção de  proventos  por  familiares do ex-servidor falecido 
                        2º Sgt PMRR Benedito Jacinto da Silva 

Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem o  presente  Inquérito 
Policial Militar (IPM), chega-se a conclusão que os fatos ocorreram da seguinte 
maneira: Aos seis dias do mês de março de 1996, às 06h30, o policial militar 
inativo Mat. 608635-7, Benedito Jacinto da Silva, faleceu no Centro Médico 
Hospitalar  da  PMPE  em  conseqüência  de  Hepatopatia  Crônica. Ocorre que 
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contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 0138, de 02 JAN 06; 
Vigência:  1º  JAN 06  a  31  DEZ 06,  natureza  da  despesa  339039;  data  da 
assinatura 02 JAN 06.

3. Contrato de Prestação de Serviços nº 012/06, celebrado entre o CASIS e 
UNINEURO  Serviços  de  Imagens  Radiográficas  do  Recife  Ltda;  Objeto: 
Prestação  de  Serviços  Médicos,  Laboratoriais  e  Hospitalares,  a  cargo  da 
contratada  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE; empenho nº 0098, de 02 JAN 
06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02 JAN 06.

4. Contrato de Prestação de Serviços nº 013/06, celebrado entre o CASIS e 
TOPIMAGEM Diagnóstico por Imagem Ltda; Objeto: Prestação de Serviços 
Médicos, Laboratoriais e Hospitalares,  a cargo da contratada do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 0127, de 02 JAN 06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 
DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

5. Contrato de Prestação de Serviços nº 019/06, celebrado entre o CASIS e 
DILAB  Medicina  Nuclear  Ltda,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos, 
Laboratoriais e Hospitalares, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 0126, de 02 JAN 06; Vigência: 1 JAN 06 a 31 DEZ 06, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

6. Contrato de Prestação de Serviços nº 058/06, celebrado entre o CASIS e 
RADIODERME  -  Radiologia  e  Dermatologia  Ltda;  Objeto:  Prestação  de 
Serviços  Médicos,  Laboratoriais  e  Hospitalares,  a  cargo  da  contratada  do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 1093, de 11 OUT 06; Vigência: 11 
OUT 06 a 31 DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 11 OUT 
06.

7. Contrato de Prestação de Serviços nº 099/06, celebrado entre o CASIS e 
Clínica de Fisioterapia Osteopatia São Marcos; Objeto: Prestação de Serviços 
Médicos, Laboratoriais e Hospitalares,  a cargo da contratada do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 0052, de 02 JAN 06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 
DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

 
(Transcrito do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

4.0.0.   GRUPO DE APOIO VOLUNTÁRIO 

4.1.0.   Edital de Convocação 

A  Presidente  do  Grupo  de  Apoio  Voluntário  (GAV),  sociedade 
civil de utilidade pública, com sede no Recife, CNPJ nº 00.346.191/0001-48, 
que  vem  atuando  junto  ao  Centro  de  Assistência  Social  (CAS)  da  Polícia 
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Militar de Pernambuco (PMPE), há aproximadamente quinze anos, nos termos 
do que dispõe o Art. 30 de seu Estatuto, convoca todos os associados daquela 
instituição,  em  especial  cônjuges  de  militares  estaduais,  que  não  sejam 
servidores  públicos  civis  nem  militares  estaduais  e  estejam  dispostos  a 
trabalhar  voluntariamente  e  sem  remuneração  naquele  Grupo,  para  a 
Assembléia  Geral  Extraordinária,  que  fará  realizar  no  dia  14  de  maio  do 
corrente  (2ª  feira),  no  Centro  de  Estudos  do  Sistema de  Saúde  da  PMPE, 
localizado no 3º andar do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde (CASIS), 
sediado à Rua Betânia, s/nº, Derby, Recife, PE, em primeira convocação às 10 
horas  e,  não  obtido  o  quorum  legal  mínimo  estatutário,  em  segunda 
convocação, com qualquer número de presentes às 10h30, na mesma data e 
local,  para deliberar  sobre  os  seguintes  assuntos:  aprovação da proposta  de 
alteração do Estatuto Social  do GAV, para sua adequação ao Novo Código 
Civil Brasileiro em vigor; ratificação da instituição da Fundação Derby, tendo 
o  GAV  como  entidade  instituidora;  designação  para  os  novos  cargos  da 
Diretoria  e  do Conselho Fiscal  do GAV; e  outros  assuntos  de interesse  da 
Assembléia  Geral.  Recife,  PE,  03  MAI 2007.  Capitão  PM Tereza  Cristina 
Soares Gouveia – Presidente.  (Nota s/n/2007/GAV).

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Porém, respondendo Pedro e os apóstolos, disseram: Mais importa 
obedecer a Deus do que aos homens. (Ato 5:29).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria  do  Comando  Geral  n°  868,  de 06 JUN 2006, publicada no 
              Boletim Geral Reservado nº 028, de 21 JUN 2006
Encarregado: Maj PM Mat. 1901-1, Benedito Pereira Filho
Fato a Apurar: Percepção de  proventos  por  familiares do ex-servidor falecido 
                        2º Sgt PMRR Benedito Jacinto da Silva 

Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem o  presente  Inquérito 
Policial Militar (IPM), chega-se a conclusão que os fatos ocorreram da seguinte 
maneira: Aos seis dias do mês de março de 1996, às 06h30, o policial militar 
inativo Mat. 608635-7, Benedito Jacinto da Silva, faleceu no Centro Médico 
Hospitalar  da  PMPE  em  conseqüência  de  Hepatopatia  Crônica. Ocorre que 
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contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 0138, de 02 JAN 06; 
Vigência:  1º  JAN 06  a  31  DEZ 06,  natureza  da  despesa  339039;  data  da 
assinatura 02 JAN 06.

3. Contrato de Prestação de Serviços nº 012/06, celebrado entre o CASIS e 
UNINEURO  Serviços  de  Imagens  Radiográficas  do  Recife  Ltda;  Objeto: 
Prestação  de  Serviços  Médicos,  Laboratoriais  e  Hospitalares,  a  cargo  da 
contratada  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE; empenho nº 0098, de 02 JAN 
06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02 JAN 06.

4. Contrato de Prestação de Serviços nº 013/06, celebrado entre o CASIS e 
TOPIMAGEM Diagnóstico por Imagem Ltda; Objeto: Prestação de Serviços 
Médicos, Laboratoriais e Hospitalares,  a cargo da contratada do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 0127, de 02 JAN 06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 
DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

5. Contrato de Prestação de Serviços nº 019/06, celebrado entre o CASIS e 
DILAB  Medicina  Nuclear  Ltda,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  Médicos, 
Laboratoriais e Hospitalares, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da 
PMPE; empenho nº 0126, de 02 JAN 06; Vigência: 1 JAN 06 a 31 DEZ 06, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

6. Contrato de Prestação de Serviços nº 058/06, celebrado entre o CASIS e 
RADIODERME  -  Radiologia  e  Dermatologia  Ltda;  Objeto:  Prestação  de 
Serviços  Médicos,  Laboratoriais  e  Hospitalares,  a  cargo  da  contratada  do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 1093, de 11 OUT 06; Vigência: 11 
OUT 06 a 31 DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 11 OUT 
06.

7. Contrato de Prestação de Serviços nº 099/06, celebrado entre o CASIS e 
Clínica de Fisioterapia Osteopatia São Marcos; Objeto: Prestação de Serviços 
Médicos, Laboratoriais e Hospitalares,  a cargo da contratada do Sistema de 
Saúde da PMPE; empenho nº 0052, de 02 JAN 06; Vigência: 1º JAN 06 a 31 
DEZ 06, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 06.

 
(Transcrito do DOE nº 079, de 27 ABR 2007)

4.0.0.   GRUPO DE APOIO VOLUNTÁRIO 

4.1.0.   Edital de Convocação 

A  Presidente  do  Grupo  de  Apoio  Voluntário  (GAV),  sociedade 
civil de utilidade pública, com sede no Recife, CNPJ nº 00.346.191/0001-48, 
que  vem  atuando  junto  ao  Centro  de  Assistência  Social  (CAS)  da  Polícia 


